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Disp8e sobre abertam de crédito adicional, 

extraordinário, à PoI.!cia Mi.rim de Aslia.-

JOB! SAB!l!IIiLI S>:BRJlmO, Prefeito do llunic!pio de As

sis, no 12BO de suas atribuições legais, a11torizado pel.a Lei Municipal 

nll 2.532, de 19 do corrente mês, 

D E  . .CRB!l!A: 

Artigo I.11 - F.l.ca aberto, na Dirtsão de Contabilidade, 1JD1 crédito 

adicional, destinado a concessão de aunlio extraol"

dinário, no val.or de CzlJ0.000,00(tr:i.nta mil. Cl'Wlados) 

à Policia llirim de Assis, classificado na seguinte do

tação orçament'aria vigente do JluniCÍpio: 

6 DEP.AR!l!.AMEN!l!O DB m.ABÇAS 

6. 7 Encargos Gerais do Mlmic:Ípio 

03 !am1n1stração e Planejamento 

07 Aaminis tração 

0310 Assistência J!'inan.csira 

031.2.I.4 - Am:!lios, S11bven.ções e Contr:i.bllições 

3233 Oontribllições Correntes •••• Ozl 30.000 ,oo. 

Artigo 211 - Os recarsos para o cmnprimento do disposto no artigo -

anterior deste Decreto, correrão por conta da enul.ação 

parcial da seguinte dotação orçamentária vigente do 1111-

nic!pio: 

9 DEP.AR!l!AKEl'l!l!O DB O:eBAS 

9.lD Obras e Serviços !l!écnicos 

I.O Habitação e "Urbanismo 

58 Urbanismo 

5750 Vias Urbanas 

5752.91. - Serviço de Pavi.m.antação e Recapesmexrto 

41.20 Eqllipsmento s e llaterial. Permanente ••••••••• 

....•......................• czt 30.000,00. 
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Artigo 311 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua pahlic� 

ção. 

Artigo 411 - Revogam-se as disposições am contrário.-

Prefeitlll'a Municipal de Assis, em 23 de novembro de 1.987.-

' 

,_ ·  @?� 
EOOL!DES :NÓ:SILE 

Diretor de Gabinete 

P11blicado no Departamento de J,dmin1 atração da Prefeitara, em. 

23 de novembro de 1.987.-

Cs/cs 

< 
EmLlDES :NÕ:BILE 

Diretor de Gabinete 
Respondendo p/E::x;pediente do Departament o de 
Administração 


